
integrará a Zona de Uso Misto-3 (ZUM-3), em conformidade 
com o disposto no artigo 23, "a", da Lei n.° 5.735, de 19 de 
dezembro de 1980. 

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 632, DE 04 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n.° 
4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem corno conside-
rando o contido do Processo de n.° 334.264-6/90, de inte-
resse de VICENTE PO'RF'jRlO PESSOA, 

DECRETA: 
Art. 1.° - Ficam aprovados o remembramento e a planta ̂  

dos lotes de n.°s 12, 13 e 14, da quadra 146, situados à Rua'. 
T-64, Setor Bueno, nesta Capital, que passam a constituir 
um único lote de n.° 12113/14, com as seguintes caracterís-
ticas e confrontações: 
LOTE: 12/13/14 - ÁREA = 1.655,42 m2  

Frente para a Rua T-64 	  48,007.m 

	

Fundo, dividindo com os lotes 10 e 17   31,522 m 
Mais ..... 	........ 	.......... 	1,50 m 
Mais  	 16,48 m 

Lado direito, dividindo com o lote 11  	35,00 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 15 ... . 	33,50 m 

Art. 2.° - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 04 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N° 633, DE 04 DE JUNHO DE 1990 

.0 PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE, dispensar o pessoal constante da relação 
em anexo da função de confiança de Secretário Geral de 
Escola Municipal, da Secretaria da Educação, a partir de 
1.° de abril de 1990. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

ESCOLA N.° NOME 

Agripina Teixeira Magalhães 
Alonso Dias Pinheiro 
Ana das Neves de Freitas 
Ana Nunes de Morais 
Alice Coutinho 

01 - Maria das Graças Morais Severino 
02 - Elizabeth das Graças de Freitas 
03 - Flórice Belle Pimentel Máximo 
04 - Cél ia 'Regina Ferreira de Carvalho 
05 S. Ana Alves da Costa 
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DECRETO N.° 630, DE 04 DE JUNHO DE 1990, 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n.° 
4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem como consideran-
do o contido do Processo de n.° 315.138-6/89, de interesse 
de NOVO MUNDO MÓVEIS E UTILIDADES LTDA. 

DECRETA: 
Art. 1.° - Ficam aprovados o remembramento e a planta 

dos lotes de n.'s 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76 e 77/86, da 
quadra 141-B, situados à Rua 69, Avenida do Contorno e 
Rua 67-B, Setor Norte Ferroviário, nesta Capital, que pasj 
sam a constituir um único lote de n.° 69/86, com as seguin-
tes características e confrontações: 
LOTE: 69186 - ÁREA = 7.937,89 rn 2  
Frente para a Rua 67-B 	  135,00 m 
Fundo, dividindo com a Rua 69 	  138,745 m 
Lado direito, dividindo com os lotes 87 e 88 56,40 m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 68 e 
Avenida do Contorno 	  28,20 m 
Mais 	  15,090m 
Mais 	  23,905 m 
Pela linha de chanfrado 	  7,809 m 

Art. 2.° - O lote resultante do presente remembramento 
passará a integrar a Zona de Uso Misto-3 (ZUM-3), em con-
formidade com o disposto no artigo 23 "a", da Lei n.° 
5.735, de 19 de dezembro de 1980. 

Art. 3.° - Este decreto entrará em vigor na, data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIANIA, aos 04 dias do 
mês de junho de 1990. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

SERVITO DE MENEZES FILHO 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N ° 631, DE 04 DE JUNHO DE 1990 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei ri .° 
4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem como consideran-
do o contido do Processo de n.° 333.747-7/90, de interesse 
de CHV - EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA S/A, 

DECRETA: 
Art. 1.° - Ficam aprovados o remembramento e a planta 

dos lotes de n.°s 15, 16 e 18/27, da quadra 0-1, situados à 
Avenida República do Líbano, Rua 2 e Rua 5, Setor Oeste, 
nesta Capital, que passam a constituir um único lote de n.° 
27/18 /16/15, com as seguintes características e confronta-
ções. 
LOTE: 27/18116/15 - ÁREA = 1.749,38 m 2  
Frente para a Rua 2 	  14,00 m 
Fundo, dividindo com os lotes 13 e 14 	 78,43 m 
Lado direito, dividindO com a 
Av. República do Líbano 	  38,591 m 
Mais 	  14,00 m 
Lado esquerdo, dividindo com os lotes 
17/21, 23 e 25 	  34,305 m 
Mais 	  51,125 m 

Art. 2.° - O lote resultante do presente remembramento 

RELAÇÃO DE SERVIDORES DISPENSADOS DA FUNÇÃO 
DE CONFIANÇA DE SECRETÁRIO 

DE ESCOLAS MUNICIPAIS 


